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CONTRATO Nº 045/2021 

CONTRATANTE: O MUNICfPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito 110 CNPJ/MF sob o n.0 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

VALOR 
TOTAL 

, VALOR 

'!!!'IT�o,-9 . 

CONTRATADA;. l, C, L. L.-MEl'\DJI.§ Elltq,X, Cl'WJ Nº 
,J,,9.985.�5ÇZ�1-�; ·s,t;uãq2_na· Rwi (:�1� cif Resende, nº 

• 4'12, -�<L OT, c;entro,XSul l'e=ma.-fI. ., � • _· 
r,,.Yi �_,_ • ._.�...,• ,fj_\ :, ��� 

- :T ·t: 
O . CONTRATAN1E e a CON;TRATADA, �c�:.e�cados, têm 

entre si ajustado o presente contre,to, conforme Di�?ensa-.n• 029/2021, 
regulado pelos preceito� de dir�o t:J?hlico_, ��ai'..J:'��íi. � nº 8.666/93 
e alterações posteriore,!'�rff-�ãey;;i-•n!"'"io��Ó de -��?.t.?�2, pelo Dec. 

. ' � ,- . -- . � ... ..4 _..;::{:,W'. 
Federal n• 3.55,�/2000 de 08J08/200�, _:!Pli�anct;o/se·lhel?; ·sifetivamente. os 
principies da_,teQfja gi;�do��contr�tos.f_?}�f c�i-e�, cte�f4privado, bem 

. ... "'· _., ,1,, .. 1,,-,.. como mediante:t,s �tes cláusulas e,wndi�f!-. · · ""- 
• �� • " 1:,-.: � ..t,. t, - 1 t':' � 

-"'· ....... ,i. . �- ' . ,,li!; 1 CLÁUSULA �-�:Q'9 08.JUQ;t . ,..i 'f. · · ,a,; •ti, ' ir ·. . - · 1 .. . .. :1'" \. 
O presente c':'n�to \= ,por"'i!fJe�\? tf°,ntJis�o 1ft �iSl�t DE TESTES 
RÁPIDOS ANTtdENos·covlb�19 SWAB FÂRA .AíE?ilDE'R -NECESSIDADE 

# . 
DA SECRETARIA DE SAúDE.DO,MUNICIPJO DE DEMERVAL-LOBÃO - Pr, 

conforme espeq�,:,i ~ �e ��fies cci��te���pe�� 
9'º 029/2021. 

D. . . " d ';..•, ·- ,,. t;,_ .' "i :J. .,. H 1scnmmaçao o ooJc e: 1 . . .• . , .,., - . , ' ..,_ . J;L . ,li, .. �� 
ITEM QUANT UlfD Dll;iC� ��1- �A 

1 1.000 UNO TESTE RÁPIDO 

ANTÍGENO 
COVl0-19 SWAB 

RÁPIDO 

ECO 

DIAGNÓ$TICO 

RS 87,50 R$ 87.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390•000 
CNPJ: 06,554.885/0001•57 

CONTRATO Ir 0411/20:U 

CONTRATAJl'TE: O lll/NlCiPtO O& OUID.VAL LOBÃO, 
Inscrito no CNPJ/MF -.ob o n.• 06.554.885/0001·57, com lede 
na A�nida Padre Joaqu!m Nona.to, 132 - Bairro: Centro, 
�n:senl.lldo "'!$te •to pdo Prefeito Munic,p&!. 

COltTRATAD.t,: L C. .t._i.._111:ilfD&f lt!�, Cll'PJ N"" 
10.9811.11!10J090J.-60. atllido M � t:odlf , Reaendc, n• 
412, s..11.or. Ce�Sul Te�Pl. . r . 

O CO.'\"TRATAN'I% e a COIIÇl'RATADA. .-::� �cadoa, t�rn 
entre a, 8JU,mdo o preeeate contrato, L"Oníoro:ie O.Jl:"n,$11 .,_. 029/2021, ...... .,, -� 
rcaulado peloa prece,� _de d�r,,� •1 t :iinl""'fl,nec êUII 1\0 8.660/93 
e alte,-açõee ..,.teri.,..,.,l.ei !_ede.nl1-i:,.• lO� de �O'Ji"20f• pelo tee 
Federal ,.• 3.S:551� de 08{&/200(), !.P!Í<:-"'!o-a,eLlhm�.,.,entc . .,. 
pril\l::ipio• da t� ,peral d½-ccm�� � <tl•po&l�/ � privadu, bem 
como med!ante.-3- llejlúintc• e!otu.úlaa,u,ond1ç6efl_: f. 'l6, - - CLÁ.1JSllLA Jl'lhTP& - llO OWQ. • 
O preacntc "°"!J"lO -=m.,poc� t,oonu-a� �. 'iJ!,'� DE TESTES 
RAPlDOS ANTf0ENOS'"CO\'IJ).-t1 swAB"'JtARA ATENDER-�ESSIDADE 

TOTAC 

. .,,.,. 
DA SECRETARIA OE SAODE DO MUNIC!PIO OE OE�1ERVAL LOBÃO - PI, 

� - con':>rmee1P(IO�Vr.:' ,J:• ?TIQNJ � n• 029/2021. 
Oi,scnminaçào �- ;iá;1:; r , � . ►� ... , __ , 

:S g VALOR t"" UNITÃIUO 
11'hl QUAKT UlfD DI 

1000 Ut.'D "J'EST&RPIOO ECO R&87,50 
M110ENO l'llAONOSTICO 

COVIO-)', SWAB -= 
RS 87.500,00 

PREFEJTURA MUNICIPAL OE OEMERVAL LO 
AV. PAOREJOAQ\JIM NONA.TO. 1l2-BAIRRO CEHTRO 

CEP: 643i0� 
CNPJ: ff.554.MS/0001·5'7 



CLÃUSUl,A SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 

o disposto no Capitulo li da Lei. n.0 8.666/93, sob a modalidade Dispensa, art, 
24, VI. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Disp'.;.ns�• �ifJ:/20,2 ! ..... ��.,,�º 1;,.P1PP?}ta_ "firmada pela 
CO�TRATADA.•.Esses dcmUirien� -nstáritfc'í.o Pfócssso�oL:tório 

e são ' ·lt, •. ,. • � -. ,.,,. . ,. .• ,:,~ . 
" -� •• " � : C' �·� �' � •:-::,:1,. 

partes íntegrantea e complel'.Q.entare.s. <fes.te�'n. · ntemente de 

tr�scrição. ;;�: .:: 
.... 

;.; · . ·;, .,. ' ;: · · 

CLAUSUl,A QVARTA - DA'S 'OBIU _ '_ � . "-· . . t· .. , � · �-r.�·• . . . 
O CONTRATANTElpb���·e · �;� • 

};' � . .;>-.��, � ... '.� 
� � , .,;J� l,.,.., · ;t, T' : 

I - ·emftir a �p..r;dêiu. d · 
• ,W •.: � . 

autoridade c .(,d.j.re 
itr�� ·. 

II -- _ tufa<�� do com o ... ,.- . ""� ·- .. 
estabelecido nés�;Con�;· .. � _ . .,.:,, , 

llI� fJ;g,r · �fi�l•�'f1pme�tQ'f14�ie�o�41#;ih\-yés do Setor 
Admi.nistratívo�inàricett'ô��J.l .,w,c,·�� .r.n ;w·•• 

! · , ' ·,• 1 ., ; �..; ,. ,P, 
cLAusULA QIDNf A �"6 �s,.. ' ·· >-- 
A CONTRATRDA �t· �a:... 

'•r; � . ' J.gllj,\(� ,..,. .:. ' . -� .# 
J - executar� ptefiente. ··Qtr� ., e�frífa.�nsonãncia com os seus 

., ,i.. ·"' "� "'�- :_,+!?'' 
dispositivos, com o Ins _nµ>,Copjoca · ·oJ;l:-.o� sua proposta; 

-� , ···-:'! ..:>' ..--.. r,1,;":,.,; ·• •·ÁI�· · · · :1c' ' � ··' . r·- ?� .. ,_,�-.. . ...,., · """'01-•· · J,; ,• 
II - executai- •Pº prazo· máximo de · 05 (cinco) · ãias o objeto do 

'. 
contrato, de acordo com à ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, no horário de 8:00hs à:} 12:00hs; 

III - fornecer ci objeto do contrato em estrita concordância com as 

especificações constantes do Processo de Díspensa nº 062/2021; 

PREFEITURA MUNICIPAL OE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

' CEP: 64390-000 
CNPJ: 0li,554.885/0001-57 V 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 
o disposto no Capitulo li da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Dispensa, art, 
24,VI. 

CLÁ.USULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Disp:_nsi:...,n�. ���/202�:;:":r:m:,_�o f,;. Pl?JP?;ta'°'."finnada pela 
CO:JTRATADA. Esses doeumentbs. oonstam do .•Pfo·�sso•:J'.áclktório e são 

. - - -- . ·"'5. """" 
partes integr11r e com��ÍQ.eptarfli cfest;��n�!º: ind�+temente de 
transcrição. · .,:;.,,, · ' _. . .. ,. ,. ·-•· ·· · ,. , · :t:11;;, i 

: ·'"' f i� e��! 
CLÁUSULA QUARTJ\ - DA� ;PBRl� .Qq.CGT{TM�U .,. . iis: ,t·. •'l:'r- '� . �'11.� '· � Jf �'ft . 
O CONTRATJ;NTE,,tí��-s� � ��� ,, J�'. . �- ,�. . 

--� J t-'�,t '�r . �r·��� !L� � 
I - �tir a:;ê,dpn �e =iç? do,. j�''JiºfüªfºI . · _ssinada pela 

autoridade 
corrip;�:(<W"1� •��, ·a;,�lt;l,Jk�lt �* 

-��- 
' • 

... ;i;: ""� " -- •""'- '•· � ·'l!i.· ,r • '11.;]1 _ ;t"'·�" ,•,:__� � �i "t;�_. .-....... -;_ 'ijq.a! ... 

II ..... e!ê?,ifn"· ,�game:i;,.to • a;,. ÇON:I'RA'J2A� ãe';r. rdo com o 
estabelecido n.;ite 'Êontmtb: . i.-· ;i .,... ·JIF ·.., --�./� · · 

� 
,.[J, , � • . }< • l � • 

�:;:, �'!.'. .. �l .. !01 

� . . ... - :!·'f.!; .. - ·�11 m "(,�J!�.r ó' fi�l-caµ:nprime_�to 4�s&f..;01��t�trayés do Setor 
�, '"' " .·"'-',, 1L .• ;;. ; CrffuC . . . .. ,.: .. l . 

Administrativo"Finárl"ce� ..._.;,....,.- .-.., -,·""""".,.;;.. .,-� .-..,. 
! .�-, • e- ,... ..,� .{ ., 1!i1"\' t 

CLÁUSULA �lllffrt iP� �B:xG4��-�" CÓl,'.rR!TA.I>'� _- 
A CONTRAT.NóAi1}r�a: • · ' ,:i., ,;, -_,:;_, .. · �f'!; � ·,.; -�� """�� � Jt� ;iioli(� � 

•• � Q � �-jJ . 
l - executar_,c: re�ent� criQtr� P.;tn-�trii�.§•f1sonãncia com os seus 

. ""'i!:. -- 'llí_.,._.-I+<r� t dispositivos, com o Ins . _nto'"'o_cyoca _ º-�� sua propos a; 
·; ' -::-·t. /'_· � ....... �!,. 

... �,t' � - .. ·_ .. · .· . . . 
II - executar zno prazo" máximo de 05 (cinco]: ãi:is o objeto do . '. 

contrato, de acordo com à ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, no horário de 8:-00hs à� 12:00hs; 

III - fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as 
especificações constantes do Processo de Dispensa nº 062/2021; 

PREFEITURA MUNICIPAL OE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JÇ)AQUIM NONATO, 132-BAIRRO CENTRO 

' CEP: 64390-000 
CNPJ: Oli,554.88510001-57 V 



) . 
f 

, 

11m �D2HITV4� MUNVÃL 
- o,Uti.lllQaD�QliSSOerTlO"-Q\.UI - ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JQAQUIM NONATO, 134'- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.88510001-57 

V 

IV - substituir, às suas eh-pensas e -no prazo de 24 (vinte e qua<l'roi-_,, 
horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão 
normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CO�TRATANTE; 

w ,�_,,,.. •· -ir.-- . íl' • � ,14- ·�• 'r ' ·'..;. I" , • - •·::o. : . 
VI -:. assumir \ 'pO'I' sua· conta �uê{va,, tcdéis os encargos 

resultantes da ➔,,:J'o cçntrato, ln,,,;;zt_;i,;,"'f ,"'111• emolumentos 
e suas majoraçõ,e:x,in'êidé�.tes ou que ��rem a in�â!j, ', --���� - .$1ferido objeto, 
bem como encargos t�:r� e trabe_istas, prevjl:f�?!,.;e . �uritârios do 
seu pessoal; l ·, t =- ,_.,..,.•,.<o.; ,. . , " � ·l 17" .,.""\. F 

, ., . �)>-, �- �. 'lf ... "' , .... � 
VJ�-�f.t�i2ar' �;k;���� ·'.'" ;· co�;EJ��-�� -, t� pessoal em 

situação trablÍ:lhista.e'F�tã:ria·�lares; · �,/- "; fc •.. · . •· 

Vl�r�ei d�==���.d��ftra�o·���patibilidade 

-'f):a � '-· � ..,. ..,. :J. �. ·-;, ·,» -,lf,;... ·:-. 
com as obrig�;,.ss1.1nJms, fodei's as çondí��s d<;,�tli� qualificação 

'"'� •M •.,. .��� � ":��i"l· 
exigidas na licitação,,. "1' · J,�.•· .·· ,,,_ 4;, • . . ·� 

•• �., .:,� ... " .,..,. .:a,:..?;_ - ... , • • ---r,;,. 
' .. .,,.._,, ;,, ,. ··� . . . �... .L! 

IX - fórnêcer ap, C'qNTRA.1:Al'<TE' 'tc2dair as iPíortnaçoes solicitadas 
., •,• � í. !i.� �· . •;., .,. .. :t' · 4-.W'I' 1:.:� �-". 1 

acerca do objeto aeste contrato; _ .. .. . 
.... I '.:: ,: _. r' 1' , · • t t: I[ .{t � Í:: ,..::_-. :f 

CLÁUSULA �A ,;-J>O;RECUitGE9'°: """it "}.. -' � ... 
, :,f'1 """ i �� ,tl,. ,. t,,. -� �---- lih'l'< !i..o 

Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo .. 
gestor ou comissão desígnada pelo Diretor-Geral, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria. que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando oidisposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - � VIG�NCIA 

Este contrato vigorará at/31 de dezembro de 2021 ou ao término da prestação 
total dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS 

• 

' 

' 
IV - 1ubatituir, ._ suas expeoaaa e � praa, de 24 (vinte e 

horas, 01 lten1 forueddoa em que .., veril'h:anm vidcNi de1>toante1 do padrão 
normnl; 

V - respon..,billmr-•e peloe danoa causados direta.mente '- 
Adr,iinuuaçio ou a teroe:lros, deain-entee de sua culpa ou dolo na extCUÇio 

do ODnlrato, n.io t'Xcluindo ou redUll'indo c:saa re■ponubilidade à fi,i.callUlçM 

ou o acompanhamento pdo CONTRATAl'l'ras ' 
•-•-.- • + ..... 

VI - ;:-,us,,mir, per aua c:onia 1111<:!ajln, tO!llm os encargos �::�.:.:;,::=:.::::�;; ::':-:':':;:�:e: ·· :�::e;\: 
.,. • !, 

bem como enc:a.tggs � e trabalhlSUIJI, prev� :;e "tAriQ,a do 

tcU pea.oal, ' 1 "'� \. ' ;J.I 
vn,lt_ttl� .... e ��-.t..��f>�" �-1 em 

1lrua,;Ao tn.t>th191a e tik� �laru; f 
1 

VIU - n1t111:i:rdu"'C:'té��llflO e�petlbUidade 

com as obr;�,Quu� fodaa..,. c.ind:=• 4,_e �i'1t9iiPif q,allfteaçlu, 
exigid.aa na UCl&,&çio. 

tx ro�r ao'b:.>�T�ltd•""" �" M>licitadas 
.. cerca do objeto �ute c,oÍllrato, . - � 
cl.AUSULA �A..-�PVPWHYHJ'O "' 

...... -z .. :.1. --'!'-- Executado a caru.-«mtralO, o ..:u ob.,eto .er6 reoeb,do deftnitivamente, pelo 

gestor ou comlsaão d"151p1Ada pelo D!retor-Oc.ral, medumte termo 
,;ircunatanci..:lo, assinado pelas partea, apóa o eeecree do pmso de 

obscrvaçAo, O\J vt.toria que oomptoV'<l a a.!equaçl<> do objeto aoa \el'ffl<M 

contratu&la, observando o cti.-poato o art. 69 da Lei n• 8 666/93 

CLÁUSULA siTillA- � V1Gill'CL\ 

Este contrato viSorará 1.tl.:11 de dezembro d� :l021 ou ao t:tnnlno d.l. pre•taçAo 
total do. .el'Vi,çot, prev•caiáo o qu.c oconu prim,:iro. 

CLÃUBUIA OITAVA- DO& ltZCURSOS 

PREFEJTURA M!JNICIPAL DI!! Ol!MERVAL LOãÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONA TO, 1�- BAIRRO CENTRO 

CEP: 6'390-000 
CNPJ: 01.554.$$510001•57 

, 

' 



As despesas com a execução do presente Contrato correrão à 

recursos do Orçamento G,eral do Município de Dernerval Lobão de 2021 e 
r, 

outros. 11 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará 'â CONTRATADA o valor global é de R$ 87.500,00 
õ' . 

(oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme os preços constantes na 
proposta. • -� W · ,r,y-• .,,,., jf,§_i .,...,.., ,..,....,......,. -y 
CLÁUSULA �Ék}J:�:-r� .. •. '�-;$._:i,� �t��Alf tpo 

•• • • i ,;,.••-,�· 'li' • � :l')i . ,,, " .· ' . 1·· ,;;- , . . � '1 •,i,!f;!.""' "'�· •1 •}' ·/ • 

A recomposiç��Ot> pr_�.Ç,?)il dps ítêns ��etO ao cóu�o �'1'..,_il�.:ãç, de forma a 
manter o equführio e�õmico ... firi�ceiro dai. ���A, ou seja, .. \ ""'·� � :Ji�,,._-,.;; n M," 
mantendo-�e ��,���o ��j�aj-�1����0,,t.te:l!���r,ido� por ela 
no d1stnbu1dçi;,if,,,,a.o��o�� :._ -� : • ila �.!?º� na época da 

. . - . ':·"' . i' • J � ,,,,,... _J!;... • . ,, -� - Iicítaçâo. - 0:11, · "·k ,....... ..._.. """"' ' .,," ··• PARAGRAFO:��� 
�•-� �� •�2��bfl)e�"""º� ctrl,�t -�:���, •, : econômíco- 

-=�=-;�i �� ·�;m '► ... �-- . 1 •, 

financeiro se� · , , ê\:j:n::�sâme,:\'-ff�itC�'.f'RI'.:� !1 quando da 
,.� f.;•. \, � .... �. . •• ,iJJ:.�i' r.· • 

entrega da or!le!I/iv .. , set!/jíço' er-das QOtl!,S fiscais de Bffi!:i · 
junto ao f���;". �üé;,.. strá�!an;li;� ·��elo� ceiro do 

! .. , . .l;:,, (1; ,r ;)'- . . . i; ��. . . 
CONTRATANTE, :i;, _ _....,.� · ... ,;;, .• ,,. "'"·i,J;:,:� .. , 0,�-- 

&i�t.i� _;��� ·;.,iif··�� .. ,··�.�Rll, .'� 
PARÂGRAF� si;:ruN_n,i ':f�ãq �e,to :�sJ':f,l:,��pe�df� �e.:,eequilibrio de 

preços relat�.1;1l;e,.tr. C.ª�1'�!lrlDW,, - _.;en���i,, -t'.� que essas 
. d . t nh' ... �d ffl4�� • . �! · . · · " am a nao e am -s1 o . ,,... · .,,.,� ,: . . , · . 

"1tt,�·�i , ,..t-.;\;J, � . ii::;.! ,�· ., � ·;, " 

PARAGRAFO TERCEr�ô•: O p?lf�,...ÓOQ,-10 tiio;i.1fc(érã'. em hipótese alguma, 
ser superior ao praticmçf��a:�i�llf\�ü_'fu�r•em geral, devendo ser 
repassados a.,l:> <?()N'rRAf._�TEl os, .®:,;contos :!'fprom�fionm;\l► ,·p:çaticados pela 

' CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRP\l[EIRA - DO PAGAMENTO ., - .• 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 
cheque nominal a firma CONTRATADA . 

.i.i'1 . :,;;. 
��1,- ., � 

PREFEITÔRA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE" JÓAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390.000 
CNPJ: 06,554,885/0001-57 

.. 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão 

outros. 
recursos do Orçamento G_eral do Município de Dernerval Lobão de 2021 e 

;:. 
' 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará ·'.à CONTRATADA o valor global é de R$ 87.500,00 
{oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme os preços constantes na 

f"! 
PREFEITàíiÁ MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 

AV. PADRE JÓAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 
CEP: 64390-000 

CNPJ: 06,554,88�/0001-57 
�.:\� 
:,.� 



li P'Ptf<'f:ITU"A MUNVÃL 
OlliÍ,/TulfOl!.Ol:!D�UTI.O.-QL.11 

. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta] dias contados da 

apresentação da nota fiscal/farura, estando esta devidamente atestada pelo 
setor competente. 

PARAGRAFO SEGUND.0- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 
não haverá, dentro deste ifrazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do ,· 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor 
devido. 

PARAGRAFO SEGUNDO� As multaa.poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos _;4e força maior, d-evidamente justificados pela 

. '· 
CONTRATADA e aceitas pelo CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIR,9, - As multas, aplicadas serão descontadas de 

pagamentos porventura devídos ou cobradas judicialmente . . ' 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DOS CASOS D!S RESCISÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE OEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132-BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
. CNPJ: 06.554.885/0001-57 -· ; 

V 

r 

• "' ,. 
' 

•• 

rili■.�� 
PARÁGRAFO PRIME.IRO - O paga,.,..nto aeri frito 30 llrinutJ d.iu conu.doa da 

�prescntaçlo da noi. fltcal/fatura, estando c:s.ta dcvldam,:nte ateatada pelo 
Ktor competente. 

PARÂORAF'O SE:GUNOO- Tendo cm v11la o pruo concedido pata pagamenlo, 
n:.o haverlli, dentro deste prazo, isto �. da t.J)l'e&e!:l.Ulçjt) da cobrança l data do 

c:fe1,vo �mento aero o1tra•"-• neohulfl& fonna de 11.l'•ahzlllÇAn do valor 
dev,do. . . . .,, 
PARÁGRAFO TERÇ_E:lRO . .,.,�nhurn f'�'111P :s.tri �udq, � CONTRATADA 
enquanto for """rien,te 4e bql,Udação 9,w,Jquer e>bn•t :.: IU...-.eiia q,..e lhe for r-� ,...,,_ .,.., . .,.., 
imposla, em v.núde do: �Idadeº"' !nadlmp!�flQa co.._.. 
CLÃUSULADt.c�-sBG!IIDA-DAC� i � � 
A exccuçAo do lf"'�te �.,.,. �dt, 

�oc do �tor 
1- ,.. ' - Admlnsstra1i� F,�.N. :wtRATA� ..I• / � ii 

PARAGRAFO ÓNílCO - O 8"'tld,._ '11Nlrido ...,,.,'r.f,n\. om l'fgi«ro, todu as 
0<:0m'neta• t'lllaçi�m._f. -,:uçào �=to.-del«t�do o que for 
necei$4rio • tt�-du áltas 014.deW:,• �adoe,. ·-- lf 
CtÁUStrLA DtcliiÍi,.-..;.,. • ,.-D_.tS PTf11JIJl;FJ .. • � <t( 
Pela ,nue.::uo,,o..�m.';.}pa...:,a1 deak. c-tftkl. o�N'ra poclerâ 
aplicar à CONTJ{A'fADA, gar...,tida a priwia dclna e •l!!Unôo"a oatenúo da 

fal!fi enOM:jada, M � ,P'0'4'� Qf):;f $f dÂ Lcl n,�fH16/93. 

PARAGRAFO�-.e:m - de apJ,é'í,çAo ke raun:-.b,..LRATANT€ 
ii\ ,'Vj 

observani o peroentual de o.,.s,.. !� gttin'ft � �ntõl sobre o volor 
estimado do contraio �ul{)rlme:ntd de'"� cltl.uNla o:muaru.al ou 
do Pn!'gão. 

PARÁGRAFO SECUNDO - Aa lJll,lltlla poder&o ddu..r de ,..,r apllCPdas em cuol 
ronuitos ou moti- 1q& for('a maior, ckvldtunentt Ju•lificedna p,c-la 
CONTRATADA e aau,og pelo CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Aa multaS. aplkadaa Krlo de.contadaa de 

pagamentoa porventura� ou cobradas judlcialmen�. 

CLÃUStll.A DicDIA.-QUARTA.- DOS CA80$ D� IU$CtsÃO 

PREFESTURA MUNICIPAL OE DEMERVAL Loelo 
AV. PAORE JOAQUIM NONA TO, 131- BAIRRO CENTRO 

CEP: 643i0.(IOD 
, CNPJ: Ol!.!54.885/0001-57 

' , 
V 
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CI---L · . '�fy __________ .. _, º_""_'_""°_ ._ º""_"°"_""" __ ""'_"'_"""" • ... : ...,,:�g{/4:. o 

O presente contrato se� rescindido excepcionalmente, por 
quaisqu;,. 

motivos dispostos no 
aÀ)·1s 

da Lei ?·º 8.666/93, sob qualquer uma das 
formas descritas no artigo 1,9 da mesma lei. 

PARAGRAFO ÚNICO - É;� caso &:. rescisão administrativa decorrente da . ' 

0 8.666/93, 

inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a . . 

21. 
,; 

Demerval Lobão (PI), 20 de abril de 
··;? 

l�' ...ú:;,,.,-- 

Prefeito Municip de Demerval Lobão �4:� •· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 

AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 1l'i2 -BAIRRO CENTRO 
CEP: 64390-000 

'�} CNPJ: 06.554.88510001-57 
!� '· 

das 

li , �L ,:,-::,� 

- 
11AO __...;..... ,..··•.) .·.� l -�\ o '1.. "11.#lO 1E O �EUõ ESTÃO '"4Utl 

. ' 
O presente contrato será, rescindido excepcionalmente, por 

quaisqu;,_ 
J"�'t 

motivos dispostos no arl:,� 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma 
formas descritas no artigo -;9 da mesmi: lei. 

PARAGRAFO ÚNICO - E;p. caso de rescisão administrativa decorrente da . ' 

inexecução total ou parciál do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
' . ,, < 

espécie alguma de indenização, sujeítando-se às consequências contratuais e 

legais, reconheci�os os dixei!os da �qmirustr�o, ass.eFada a �pia defesa. 

CLÁUSULA DÉCI_M'.A:QµUfl'A:.!-p D'5'P�S, ·. . ,,. -� 

Dos atos do ,;�T��!��i-:���:���iN ��\ 8.666/93, 
cabem os recu�s•;}:lispo;i�i no seu �109. · f , :. · ��. i�. 
CLÁUSULA D�·S6'X'l'A � J?&�CAÇip -�� •·:,_�;i'•:. 
O extrato do,·� •·�d�i,!J�L��b �� 

�Jf�"'t��--�''Oficial 
dos -� , li.Slll,i\�,- .. � , , - !".�-t� ::fl_ 

Municípios, ni.i,,;p� fi,;i'vi�to,i,ll,Q parã.gr2;t'._�co· •� �,l\ da Leí n.º l � 1c. º'"• ,.,_ · 'l=t'Q' aL ',1.,, :t · � .. 8.666/93. ,. �-:� 7- �- =·�-�� .,� ,,. ,�, · : 
-;::.'!:.,. ·� J!il4 . . ......... , .�, �ir: 

CLÃUSULAD� . � ' ,,..cnos·�ó�sõs'"�.,c ,; .. ,. ' '. ,.__ ,, ;,,., ·� ., �!:ff!, :-,, .• !I ' 
Os casos om�offu�·<rle�didos � A�j>tr� ��. 

aplicando- 
. . .; .;, ft" .;', "')": :; '� ;-11;,< •• ,:.l. ., ' �: ', _; • � 

se o que clis� f�,��-t��3,., SU¾;..,��� _eAE�. preceitos de 
direito públic�;·e,-.suple�teft>s-Princi:ptos·dá teoria jeral'.dos contratos e . ' as disposiçõesde 4!1_;eitó�riv�do�� -��, 4' � ,j.; í �í .•. _: · 
CLÁUSULAD� · "}! ""' •·, ��t, ·J!ioiJi"� � �'- .. l. ,:F,.,.., � • , • .;., .: 1 �a ,t;,.�: ., l,. - .. jt�I� . � 
Fica eleito o fo� 'dá'.,.fm.ãr�it q����ç, ·':�9 Piw, da Justiça 
Comum, 'para dirímir � �e:�6e� dei!�;d?S;tl.ie .Co.' _' ato. ,. �{./' .e�� . � '\!\ .. ;..,. ' • 
E por estarem de aco,r_do, llepoís d� 1).9.o -e <\.9,liado-epnJorm��,,i:,r�ente contrato, 
lavrado em duas vias, asainam as partes abaixo. 

021. 
,; 

Demerval Lobão (PI), 20 de abril de 
. "/ /':, ., 

Pre�,ito Municip de Demerval Lobão 
- ... :;J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 1S2-BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
:;� C.NPJ: 06.554.88510001-57 

,. 

V 
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j�-� � �.k Â/� 
� CONTRATADA ·� 

. ' 

PREFEITÚRA MUNICIPAL OE OEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE .iQAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

•: ·: CE?: 64390-000 
·•· CNPJ: OG.554.885/0001-57 

·. - ·•= · :�=�:::'.�.11:'.l -- �.- ... 
:: ( 

.'J - !i-:"''-! . 
_:,-� 
· 1• r 

, e 

... """ . Nl. �!. ; a!N.J 

s._ er:,.,,, 1_.,,., �k IÁ,.,.,/w 
: CONTRATADA 

' 1. C. L. L ME. .. -OES E:IREU, CNPJ N• 10 985.550/0001-60 

-�a-�T�;;;·� 
Sóclo,._.,..ic,, 

l'U MiNo,;$ (Lll[U 
CN►Ji l�etDIOOO! .. ,. 
li! . 

r 

PREFEITURA MUNICIPAi.. DE OEftl�AL LOêlõ 
A.V. PADRE.JONlUJM NONATO, 112-BAIRRO CEHTRO 

� CE�;Mll0-000 
• CNPJ: OG.!iM.11610001-67 



� D::iEF.EITURA MUNICIPAL OE -�r����� 
CONTRATO Nº 045/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: I. C. L. L. MENDES . EIRELI, CNPJ Nº 
10.985.550/0.001-60, situado na Rua Coelho de.Resende, nº 
412, Sala 01, Centro/Sul Teresína-Pl. 

O .CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm 

entre si ajustado. o presente contrato, conforme Dispensa nº. 029/2021, 

regulado pelos preceitosde direito público, especialmente: pela Lein" 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei Federal nº 10·:520 de 17 /O? /200:2, pelo Dec. 

Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO .OBJETO 
.' 

O presente corrtrato tem por objeto a contratação de AQUISIÇÃO DE TESTES 
RÃPIDOS ANT!GENOS CO\!ID-19 SWAB ·PARA ATENDERA NECESSIDADE . . 

DA SECRETARIA DE;SAÚDÉ DÓ MUNICÍPJó1DE' DE.MÊR�AE,"LOBÃO - PI, 

conforme e�·pecificações e-quantidades constantes-na Dispensa·nº 029/2021. 

Discriminação do 'objeto: 

ITEM QUANT UND DISCRIMINAÇÃO MARCA .,.VALOR VALOR 

.. . . - -�- . - :,UNITÁRIO ... TOTAL r- ', - ..:::- .... ' ' " 
1 1.000 UND TESTE RÁPIDO ECO R$ 87,50 R$ 87.500,00 

ANTlGENO DIAGNÓSTICO 

COVID-19 SWAB 

RÁPIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001•57 

■ "i:iEF!ôlT\JRA MUMICIPAL OE 

DEMERVAL LOBAO 
O FUTUJ:>0 E O ?'1000E:SSO ESTÃO A.'2UI! 

CONTRATO Nº 045/2021 

\ '\ss. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: I. C. L. L. MENDES . EIRELI, CNPJ Nº 
1'0.985,550/0001-60, situado na Rua Coelho de Resende, nº 
412, Sala 01, Centro/Sul Teresina-Pl. 

O .CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm 
entre si ajustado. o presente contrato, conforme Dispensa nº. 029/2021, 
regulado pelos preceitosde direito publico, especialmentepela Leinº 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17 /07 /200:2, pelo Dec. 
Federal nº 3:555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamerrte, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO .OBJETO .. .1. 

O presente corrtrato tem por objeto a contratação de AQUISIÇÃO DE TESTES 
RÁPIDOS ANTÍGENOS COVID-19 SWAB ·pARA ATENDERA NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DÓ MUNICÍPJ01 DE' DBlvlER�AL-LOBÃO - PI, 

conforme e�pecificações e-quantidades coristantesrra Dispensa·nº 029/2021. 

Discriminação 'do 'objeto: 

ITEM QUANT UND DISCRIMINAÇAO MARCA l ,VAL�R VALOR 
.. - ·- - "UNITARIO . TOTAL r· ·- . ..::; "'. ,#" • 

1 1.000 UND TESTE RÁPIDO ECO R$ 87,50 R$ 87.500,00 

ANTlGENO DIAGNÓSTICO 

COVJD-19 SWAB 

RÁPIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390·000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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Ili PREFEITURi:. MUNICIPAL DE j � g.�} DEMERVAL \i PáE bl 
________ 

hD _."._ º�-�-�- 'º_ m,_ º""_ "" ------ -� 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 

o disposto no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Dispensa, art. 
24, VI. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Dispensa nº 029/2021, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são 

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇ.ÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviço do objeto de .·contrato, assinada pela 
. 

autoridade competente (diretor(a) do Setor 'Financeiro); 

II - efetuar pagamento .à CON:FRA'.FADA de acordo com o 
estabelecido neste Contrato; . 

; 
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 

Administrativo Financeiro; 
,. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS :OBRIGAÇÕES DA ,CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato .. em estrita consonância·com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com asua proposta; 
, ;-•.! . .,. .. , ... ➔ r ... _ --·-:.. ·•� 

II -·executar no·prazo máxírno+de ·u5 (cinco) dias o objeto do 

contrato, de acordo com a ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, no horãrio de 8:00hs às 12:00hs; 

III - fornecer o objeto do contrato em estrita concordãncia com as 
especificações constantes do Processo de Dispensa nº 062/2021; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390·000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 

o disposto no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Dispensa, art. 

24, VI. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Dispensa nº 029/2021, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são 

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONT�TANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviço do objeto de 'contrato, assinada pela 
autoridade competente (diretor(a) do Setor "Financeiro); 

II - efetuar pagamento .. à CON.TRA'.FADA de acordo com o 
estabelecido neste Contrata"; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; 

• 1 . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executaro presente contrato .em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

li - �xecutar no::prazo máxim;. cÍii" 05 (c'inco) dias o objeto do 

contrato, de acordo com a ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III - fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as 
especificações constantes do Processo de Dispensa nº 062/2021; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390·000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão 

normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 
resultantes da execução do contrato, inclusive Impostos, taxas, emolumentos 
e suas majorações.Incidentes 'ou que vierem a incidir-sobre o referido objeto, 

bem como encargos técnicos. e trabalhistas, prevídenciários e securitários do 

seu pessoal; 

VII - utilizar naexecução do presente contrato.somente pessoal em 
situação trabalhista e securitária regulares; . 

VIU - manter durante a.execuçâo do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumídas.rtodas-as.condíções 'de habilitação equalíficação 

exigidas na licitação. 
-· 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas 

acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO ,RECEBIMENTO 
t .. - .1 •l T ; � 

. - 
Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo 
gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, apõs o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021 ou ao término da prestação 
total dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

■ÕEMEivÃi: LOBAO 
O FUTU110 E O Pl:i0CgES50 ESTÃO A,!l\Jn 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão 

normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 
resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos 
e suas majorações incidentes ou que. vierem-a incidir-sobre o referido objeto, 
bem como encargos técnicos. e trabalhistas, previdencíários e securitáríos do 
seu pessoal; 

VII - utilizar na-execução do presente contrato.somente pessoal em 
situação trabalhista e seciaritária regulares; 

VIII - manter durante a.execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as.condições de habilitação e. qualificação 
exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas 
acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Executado a carta-contrato, o seu objeto 
gestor ou comissão designada pelo 
circunstanciado, assinado pelas partes, 

será recebido definitivamente, pelo 

Diretor-Geral, mediante termo 
após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021 ou ao término da prestação 
total dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos 
recursos do Orçamento Geral do Município de Demerval Lobão de 2021 e 

outros. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$ 87.500,00 

(oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme os preços constantes na 

proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRJO ECONÔMICO-FINANCEJRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 
manter o equilibrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 

. . 
mantendo-se. o mesmo percentual entre o preço dos· 'itens adquiridos por ela 
no distribuidor eo ofertado ao CONTRATANTE emsua proposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio .. econõmico- 

financeiro será solicitado expressamente pela . CONTRATADA. quando da _.·"� 
entrega da ordem de serviço e; das-notas · fiscais de. aquisição dos produtos 

junto ao fornecedor, que será analisado pelo S.e.tor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não. 'serão considerados pedidos .de .. reequilibrio de 
' . � . 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido .. quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA.ao públicoem geral, devendo ser 

repassados ao. :CON1!:R,\TANTE .os descontos: .promoeíonaís praticados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 

cheque nominal a firma CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos 

recursos do Orçamento Geral do Município de Demerval Lobão de 2021 e 
outros. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$ 87.500,00 

(oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme os preços constantes na 

proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 

manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 
mantendo-se. o mesmo percentual entre o preço dos· itens adquiridos por ela 
no distribuidor eo ofertado ao CONTRATANTE em suaproposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento 'do equilíbrio .. econômico- 
financeiro será solicitado expressamente pela __ CONTRATADA- quando da 

entrega da ordem de serviço e das-notas fiscais de. aquisição dos produtos 

junto ao fornece.dor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não 'serão considerados, pedidos .de .. reequilíbrio de 
- - . 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido. quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRA'TADA.ao públicoem geral, devendo ser 

repassados ao, ,CONltRATANTE .os descontos- .promocíonais praticados pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 

cheque nominal a firma CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo 

setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 

não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor 
devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em.virtudede penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução .do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Adrninistrativ:o Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚN1CO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou-defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS:PENALIDADES 

Pela inexecução to.tal ou parcial d:e:ste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, -garantida-a .prévia defesa ·e 'segundo a extensão da . - ·- . 

falta ensejada, as penalidades. previstas no art. 8T da Lei n. 0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em. caso de aplicação de multas, .. o CóNTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco· décimos, por. cento) sobre o valor 

estimado do contrato por descumprimento de.qualquer cláusula contratual ou 
do Pregão. ,- 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 

CONTRATADA e aceitas pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 

pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001•57 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo 
setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 

não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor 

devido. 

PARÁGRAFO T.ERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer-obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude .de penalidade ou inadimp1ência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução .do presente Contrato será fiscalizada. pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou-defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENAL1DADES 

Pela inexecuçáo total ou parcial deste Contrato, .o CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA,. garantida a .prévia defesa ·e s':gundo a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87· da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em. caso de aplicação de multas, .o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos, por. cento) sobre o valor 

estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou 
do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 

CONTRATADA e aceitas pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 

pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06,554.885/0001-57 
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O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 

motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 

inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 

espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 

legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.� 8.666/93, 

cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA -- DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado ·no Diário · Oficial dos 
Municípios, no prazo previsto no parágrafo único -do art. 6J_ da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA_- DOS. CASOS .OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando- 
se o que dispõ.e a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de 
direito público, e, supletivamente, os princípios.da. teoria geral.dos contratos e 

as disposições ·de direito privado", 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA· DO FORO 

Fica eleito o foro da ·Comarca da Contratante, Estado.xdo .Piaui, da Justiça 

Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem.de acordo, depois de.lido eaehado conforme o ... presente contrato, 

lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo. 

Demerval Lobão (PI), 20 de abril de 021. 

1 
Prefeito Municipal de Demerval Lobão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 

motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 

inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 

espécie alguma de indenização, sujeitando-se ás consequências contratuais e 

legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n:º 8.666/93, 

cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA-DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário · Oficial dos 
Municípios, no prazo previsto no parágrafo único -do art. 61. da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA.- DOS. CASOS .OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando- 
se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de 
direito público, e, supletivarnente, os príncípíos.da teoría.geral.dos contratos e 

as disposições de direito privado, 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA· DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado.rdo .Piauí, da Justiça 
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estaremde acordo, depois delido e. achado conforme o presente contrato, 

lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo. 

Demerval Lobão (PI), 20 de abril de 021. 

1 
Prefeito Municipal de Demerval Lobão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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CONTRATADA 

1. C. L. L. MENDES EIRELI, CNPJ Nº 10.985.550/0001-60 

i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

� PJ;1EFEITURA MUNICIPAL OE .. �,�,��� 
CONTRATADA 

I. C. L. L. MENDES EIRELI, CNPJ Nº 10.985.550/0001-60 

r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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DISPENSA Nº 029/2021 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de licitação de que trata este processo objetivou a contratação da 
empresa 1. C. L. L. MENDES EIRELl, CNPJ Nº L0.985.550/0001-60, visando a aquisição de testes rápidos 
antígenos COVID-19 swab para atender a necessidade da Secretaria de Saúde do município de Demerval 
Lobão- Pl. Foi em toda a sua tramitação.atendida.alegislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e da Assessoria 'Jurídica deste Município. · 

Deste modo, satisfazendo à léi e ao-mérito, :RA TJFICO oreferido procedimento, nostermos do 
parecer da CPL e Assessoria Jurídica-:deste Municipio, para contratação da empresa I. C. L. L..MENDES 
EIRELI, CNPJ N' 10,985.550/0001-60, no valor global de R$ 87.500;00 (oitenta .e sete mil e quinhentos 
reais) conformedocumentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 
CEP.: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 

DISPENSA N' 029/2021 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento -de dispensa de licitação de que uata este processo objetivou a contratação da 
empresa.I. C. L. L. MENDES ElRELl, CNPJ N' l0.985.550/0001-60, visando a aquisição de testes rápidos 
antigenes COVID-19 swab para atender a necessidade da Secretaria de Saúde do município de Demerval 
Lobão- P.l. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. 

Deste modo, satisfazendo à lei e ao -mérito, RA TIFJCO oreferido procedimento. nos 1en110s do 
parecer da CPl. e Assessoria J.uridica:deste Municipío, para contratação da empresa 1. C. L. L. MENDES 
ETRELT, CNPJ N' I0.985.550/0001-60, no valor global de R$ 87.500,00 (oitenta .e sete mil e quinhentos 
reais) conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 
CEP.: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 



EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administratívo: n'.. 045/2021 

Processo.Administrativo:· nº 062/2021 

Procedimento Licitatório: n"". 029/2021 

Modalidade: Dispensa 

Fundamentação Juridica:.artigo 24, JV da Lei 8666/93 .. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS ANTÍGENOS COVID-19 SWAB PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DEMERV AL LOBÃO - PI - - - 
Contratante: Município de DemervalLobâo- PI. 

Conrratade: 1. C. LL. MENDES ETRELI, CNPJ N" 10.9.85.550/000!-60 

Valor Global: RS 87'.500,00 (oitenta e-sete mil e.qniubcaros-reais) 

Recursos: Próprios e Outros 

Data da assinatura: 20 de aliril,de,2021 

Vigência: 31 de dezembro de 2021 

AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 
CEP.: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001·57 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Admínístratívo: nº. 045/2021 

Processo.Administra"tivo: nº .062/2021 

Procedimento Ltcttarórto. n". 029/2021 

Modalidade: Dispensa 

Fundamentação Jurídica: artigo 24, N da Lei 8666/93. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPJDOS ANTÍGENOS COVJD-19 SWAB PARA ATENDER A 
NECESSJDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DEMERV AL LOBÃO - PI 

Contratante: Município de DemervalLobào- PI. 

Conrratade: l. C. LL. MENDES ETRELf, CNPJ N° I0.985.550/0001-60 

Valor Global: RS 87'.500,00 (oitenta e-sete mil e.qniuhcnros reais) 

Recursos: Próprios e Outros 

Data da assinatura: 20 de aliriLde,2021 

Vigência: 31 de dezembro de 2021 

AVENIDA PADRE JOAQUIM NONA TO, 132 - BAIRRO: CENTRO 
CEP.: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 



1• TERMO ADITIVO CONTRATUAi. REFERENTE W, CONTRATO 
DE PREST-6:ÇÃO OE SERVIÇO N' 021/2020;ORJUNOO DO PREGÃO 
PRESENCIAI. SRP N" 020/2019 

1' Termo Aditivo ao CONTRATO DE PREST-6:ÇÃO 
OE SERVIÇO N" .021/2020, oriundo .. M'p,.glo· 
P�- 020/2019, que lem como ot,jo1o a 
contialaçlo de •- para a preslaçiq de 9"1'iço 
de perfuração \18' poços 11il!Nres.e �menios em 
11.oos. ,pa-a -- a Seaelaria Munlclpal de" 
Adrrínisfração da l>refeihn de Cocai dos Alves. 
confoone anexo 1,. para alinder a Prefma de Cocai 
dos ,11>,,es -- PI •· demais Ôlgãos de sua E,trutwa 
Adminis1raliva, coni fulc:ro· no Ar1. 57 1, da Lei 

·Fodlfal N' M66/93. 

PDam n, t,m]J):p mm::mw 
C.blll ?il'aa/211' 
Ob}da: SE!GllmO 1ERMO ADn'NO AO CONTR.ATO DB PUSTAÇÃO 06 SEllVlÇOS DF RI!AUZAÇÃO 
DE EXAMES DlVBSCS • 
C..lntaall:Mllllidpiode� Ulbll>-PL 
�f' AlJOUSÍ'O 1:LWJI.TINS"LTDA El't, Ol'JN"29.l2A.'U4/0001-C 
Fattlll---�ainJ4oaamidpiodeo.r.-..i.Ld:iloe- 
VJafocw 12- 

- O.Uck.....,_U...._3M4l2021 

&d:l.l525447l::15A401!4 

ªmm-t .. _ 
Effl.t.'ro:PI CONJBttTO 

C-tl'ala Admiabtnav..: �- 04.5/2021 

��n•062l202:t 
�ut � �-•02'/'2021 

M�Dup;a,a 

F-.lalMMll,Çh Jltlidka: artigo 24, IV d& Lcl.8666,93. 

Qbld:o: AQl,'TSlÇÃO DE 'TESTES RÁPIDOS ANt1GENos OOVID-19 SWAB PARA ATENDER A 
NECESSIOADB DA SE.CRETARIA·OE SAÚDE DOMUNldPJO DÊ DDiEJlVAL lORÃO- PI 

' 

PMPA.Qt9 Pfi Bt\IP'JÇAClO 

Db-PENSA�Ol912t?l � 

ConU9batt: M.mcfpio deDar,,e,rw,I �PI. 

C.tr-...: l..C. L L. ME'l\'DES E.lRELI, CNPJ N" 10.985.:SS0..'0001-60 

Valor Cltbll: .IS !!·$,OC\OO (oilalra eJICltenril e.�raís) 

, 

, 

_ 
_,,,,/' . 

.-·�:1�7C2a02AFMDOII 

- ---------�-. --= - r 
' - 

R�Prdprio:lleOutn. 

O.ta U �: 101k.tiril. dc202J 

Vfghda: l[ilccbcmlro � ?02:1 

Cocai dos t-Jw;-1'1, 30.de ASAA.' do 2021 

0SMAR DE SOUSA VIEIRA 
PREFEITO !«Jl,lClPAL DE COCAI. DOS ALVES -PI 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE COCAI. 00$ ALVES, Eslado do Piau( duavan1" 
denomnado sl""""""'"'8 CONTRAT-6:NTE. pegsoa_,llrfdicade direill ptico Í!lllllTIO, 
C.N.P.J. no ,01.612.572/0001-94.'com sedo na RI/a João Oomingo6 da Siva, n'-SIN. 
Centro, Cocai dos Alves - PI, Eslado do, Plaul, aquf repmenlado polo Chefe do 
Exearli,<, Munlcll)OI, o Sr, Osmu de S_ousa,Vteire,.braslleiro, casado, RG n' 1.080.684 
- SSP-Pr e CPF N". 395.819.moo, e a """' ... ' R F DE OLNEIAA l'OÇOS, 
SERVIÇQS E TRMISl'ORTES=EIREU - ME, pessoajurldica·de diteilO prtvado, lnscrlla: 
no C.NP.J180b•o n• 20235.881Wll0!-01, aqli denoninado CONTRATADA. com Sêde 
SITI0'8AIXA LARGA N'1517 COMPLEMENTO GAi.PÃO 02 EM IPU ESTADO 00 
CEARA, retolv.m de comum acordo fiimor o presente ADITIVO CONTRATUAL, de 
acordo com a Lei n• 8.66&'9.1 e sues a1o!llções posleriàes, .mediarile-dáuaias e 
condi\,lesquese"'!ll"'?' 

CI.AUSULA·/!RIMEIRA 
Por - ADITIVO -CONTRA.TI/AI. fica prorrogado o pnm, do CONTRATO OE 
PRESTAçAODESEIMÇOIJ'021m20,Ol!MIIXJDOPflEGÃOPRESENCIAI.Sl!P 
N' 02M01Q, pe!Ô•ponói!ode ,2 (doze) .-.contadola partlrdwsua aulnaklra. . . 

CLAUSULA SEGUND-6: 
,,----. O presente aditi'IO.i,rn foodamento no Ali. 5711, dá Lei de 8.66&'93. 

CLÁUSULA TERCEIRA. • . ·:·, 
Perrnanooem 1-• as demols déuoliase a,ndiç6H.do.Connlo orig,'na!, ·naquilo 
que nlo conllitar com o quo nestá ocasião·fol pactuado: 
E P0I eslaJ9m assin ajustadoo, asoina11H10 em.02 (dâs) ,tas de lgUal forma e mesmo 
toor, na pmsença das teslemJnhas abaixo, paraquep_,;,mbs'"'!'feái<• )ut{dléos 
efeitos 

R F DE OLIVEIRA POÇOS, SEIMÇOS E TRANSPORTES EIREI.I -ME, 
CNPJ:20.235.88!IOJ01-01 

CONTRATADA 

TESTEIIUNHAS: 

O procedimento de di1j)CQSI de liclUr,çlo de que trata este ptOCOSO objcti..ou a coatrmçio d.a 
�• l C. L L MENDES EIRELJ, CNPJN" 10.9&S..5SOIOOOl-60, ,ismdoaarp5içlodc1mkos riipidos 
aati,eaot COVID-t!il p'II, paraamkr •�da Soaclaria de S'IG,;kdo m.midpio de Oen:l!nal 
Lob&a -Pl Foi em toda.a SUi trami� alalldlda a l&phçlctpertinalte. OCIIIOWe-O PlftlÇtt dil Com!S61o 
Pcrn:aiu:nte de Iicitlçio eda � Jwidil::adesce.Muaidf:,io. 

Deite modo, Slt!Jfumdo l k,i o IO m&fto, MIUEQ o rcfmido proc,edimmuo, DCJt len:noJ do 
�daCPLe�.lurida.dt:m MumcfptCI, � contruaçlô da.e� l C. L L MENDES 
EIREU OJPJ t.,. J0.985.SSG.'0001-60, lKI -..lo,r globll de: RS 87� (oftea&I e lffl mil eqnbentol 
l'db} ooabmt dõalincDIOII que, lnnrumicm.pn,c.eao. 

CPF: 

CPF: 
RICAlDO DE MOURA MELO 

Pftfd6tMaldpal 
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1' TERIIO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE WJ CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 02112020, ORIUNDO DO PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N' 020/2019 

t• Termo Aditivo ao CONTRATO DE -TAÇÃO 
DE SERVIÇO N" .021/2020, oriundo .\!O pr90 
pmencial ·020/2018, que tem como objelo a 
Conllalaçllo dt _... para a p<91taçl<! de NM9> 
de perfuração dey poços l\bQares e reYeSime1110S em 
lubos, pn _. a - MLriclpal de 
AdminislraçSo de Praf�tu-a de Cecal do$ AJvas, 
oonfonne anuo 1, para - a Prefeitura da Cocai 
dot AIYes - PI e demais Ôt\)lo< de sua Estrut.Jra 
Admstratiw, com fukro no Art. sr 1\ da Lei 

ºFodoral N' -3. 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE COCAL DOS ALVES, Eelado do Plaul, dmrlame 
dencmnado si� CONTRATANTE, pes,oa µldica de <1- p(Jbtico iremo, 
C.N.P.J. no .01.612.572/0001-94;com sede na Rua João Oo!mgo6 da Sm, n'-SIN. 
Cenl/0, cocai doo AIVII - PI, Estado do Plaul, aqui ·-- polo Chole do 
Execuli>'o Munidpel, o Sr. Osnm de Sousa V«ira, ))ra�leiro. casado. RG n' 1.080.684 
• SSP-Pr e CPF N'. 395.819.moo, e a _ ... , R F DE OLIVEIRA POÇOS, 
SERVIÇOS E TRANSPORTESºEJREU - ME,_pes,oa)Jridictde <iloílo prlvedo, IJ1$Cr11a 
no C.N.P:J11ob;o n' 20235.889'1:1C)1)1-01, aqli denoninado CONTRATADA, oom sede 
SITI0'8AJXA IARGA N'1517 COMPI.EMENTO G/>J.PÃO 02 EM IPU ESTADO 00 
CEARA, molvem de oorrom - fimw-o presente ADITIVO CONTRATUAL, de 
acordo com a Lei n· 8.666193 a suas a1araçõos posteriores, mediarile-clãul<ias e 
candiQões que se� 
CLÁUSULA·l'RJIIEJRA 
Pot este ADITIVO CONTRATUAL fica pmm,gado o pmr, do CONTRATO DE 
PRESTAç.4O DE SEIMÇ() li' 021!20ZIJ, OR/UÍIDC1DO PREG4O PRESENCIAL SRI' 
N'0Jtll2019, pelcfp«lodo� 1�.(dcwi) a pôda sua-. 
CLAUSULASEGUND� 

r---. O presante a<fllivo.iem fundamenlo no Art. lil li, de L� de 8.666193. 

CLÁUSULA TERCEIRA ·-. 
Pennaneoem lnalà!-• as demalt dáucilas e condl\lÕOS.do.� Ollgnal, naqu1o 
que nilo conllitar com o que nestã ocasillo foi pactuado. 
E por estarem assim e)Jstados, assilaffl'flo 001:02 (doit) >ias de lgUal fomJa e l1lOIIT10 
toor,napr&S011ÇadastesiemJnhas_,.,,paraquep,odlmlmósseusfflàisejurfdl<:os 
efeitos - 

Co<o1 dosAlvos-1'1, 30de ABRIi." de 2021 

0SMAR DE SOUSA V1ElRA 
PllEFBTO MUNICIPAL DE COCAI. OOS ALVES -PI 

CONTRATANT! 

R F DE OUVEJRA POÇOS, SERVIÇOS E TRANSPORTES Ef<ELI -ME, 
CNPJ:20.235.88SIXI01-01 

CONTRATADA 

TEIITSIUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

PIBAID PI APaJYO Q?NJB::ffiW 

c. ...... N-ll&'ll., 
0t,Jdol: S8GlM)O lERMO AOO'MJ AO OOtfflt.ATO 0B PI.ESTAÇÃO DE SD.VJÇOS OF ll.EAUZ..\CÃO 
06 EXAMES DlV'aSOS • 
�M-'dpiode0-,.,.Lcblo,,P1, 
c:.tn-«P AlJOUSl'Oil:LM.AltTlNSLTlll, El'P, O.JN"2U24.U.W001--0 
r-•--�IP•--,io«Dm.wl.Labloc...,,. 
Ylsbc:Wl2- 
Dait.,a---.u.-..lOC+'lo:zl 

l!milã"iil .. _ 
J;XTIUtTO·PI: @?ffBA.TO 

Caaira.A......,..ffo:1'.045/2021 

r-�-•06212Q2t 
�loUdtllt6ra.: r{'_10?5ll'202J 

M.Ullâdr.� 

1 le Pmdlta: -tíJo 24. JV dl Lri 1666,,91. 

Obfeco: AQUISIÇÃO DE. T.EStSS RÁPIOOS ANTICiENOS COVID-19 SWAB PARA ATENDER A 
NEC"ESSIOADEDA SECREJ'AlUA Dl?SAÚDE DO MUN>C1PJo DE.DD,DVAL LOBÃO - Pl 

C-lfata.te: twbtícfpiodoDe.1-va! Ldilo--PL 

C..tnlaik L C. L. L. MEh"DES EJII.ELl. C'a'J N" 10.98.S.S�'OOOl-60 

V.&orCl.W:U!7_,SOO.OO((Ücat1.--111110tllÜe.�R:m) 

��eOUCnw 

D.a1b�10Cak'adc-2021 

Vlshda: l[<le dezmitiro dcl021 

_/✓ 

• 

.-lcl:U7C.U02AJ'� --�----�a•- 
- ·---- 

DJ:SP.!NSAN- Ol9Jlill:I - 

wr.;QtODEB,"JfflÇAClO 

O p,ootdjriicntO de � de � de que trtea esle p,o:,oc:.o obj,:toou a coatnuçio da 
OIIJ'f"C;:S■ l C. L LMEHDES EDI.El.J, OWJN" 10.91S..i500001-(,Q, \u-iot.�içiodc�mpidos 
111.tlJ'DOI COVD-19 n-ab pan.acada" 1 �da SocRlaria de S-.dcdo omidpjode Deml!:r,al 
l.olia-Pl Foi-todaa-tratritaçloalmdldaalegkbçlopertinmlB,�G P1n:1tetdi Oo� 
Per�dc tkita,;iocda � Jwidicadetet Mlllidfio. 

Dcll,c, modo,.� l loi CI IO m&ilo,. .BtúlDQQ. o rrimdo pniadurauo. JQ; kirtnDI do 
pin,,,xrdii.CPL11.,.____.luridica�Muaidpio, pm.0IJDtDIJÇlô da� L C. L L MENDES 
EIREU, OJPJ r,.• 10.985.5�1�, -..o...i« glot.l de: RS 17.ste.N (o(teai:I e lffl mil eq111D.!Mntos 
ttllb}oocbmtdocumcatotqochistru:maie.proc:eao. 

1UCAlDO DE MOURA MELO ,___., 
WW\-V .diarioflcialdosmunicipios.org 
A divulgação vir-tual dos atos municipais 



nº contrato 

045/2021 
nº processo TCE 

CW-004181/21 

Estado do Piauí 

nº processo administrativo 

062/2021 7 
procedimento origem 

Dispensa 

__________________ objete -----------------� 

AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS ANTÍGENOS COVID-19 SWAB PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DEMERV AL LOBÃO - PI 

nome do contratado 

ICLL MENDES EIRELI (IC HOSPITALAR) 
cpf/cnpj 

10.985.550/0001-60 

data da assinatura [ valor contratado 7 20/04/2021 R$87.500,00 

data do cadastro data últ. alteração 

[ 7 04/05/2021 04/05/2021 

Impresso em: 04/05/2021 09:24 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas ,e::_ ----· 

J1 TRllfül\AL 

ContratosWeb - Recibo de Finalização _.,.,,.ti1$ 
'"'º�a,;-, "" .,,;,o ao cumprimento a. '" """ N' 00 a,""'"'" ·: Ó:� :�'f,\ 

Órgão: P. M. DE DEMERVAL LOBAO '- 
' 

nº processo TCE 

CW-004181/21 

nº processo administrativo 

062/2021 7 

nº contrato 

045/2021 

procedimento origem 

Dispensa 

__________________ objete -------------------, 

AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS ANTÍGENOS COVID-19 SWAB PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC(PIO DE DEMERV AL LOBÃO - PI 

nome do contratado 

ICLL MENDES EIRELI (IC HOSPITALAR) 
cpf/cnpj 

10.985.550/0001-60 

data da assinatura [ valor contratado 7 20/04/2021 R$87.500,00 

data do cadastro [ 
data últ. alteração 

7 04/05/2021 04/05/2021 

Impresso em: 04/05/2021 09:24 


